
60-90 90-120 120-180 180-360 >360

Licenciamento de Software 10.817 0 0 0 0

Papel e economato 242 75 0 0 0

Veículos automóveis e motociclos 6.342 242 0 0 0

Cópia e Impressão 1.804 0 0 0 0

Equipamento informático 0 0 0 0 0

Higiene e limpeza 14.867 0 0 0 0

Preparação de refeições 0 0 0 0 0

Energia 0 0 0 0 0

Vigilância e segurança 0 0 0 0 0

Mobiliário 0 0 0 0 0

Serviço de voz e dados fixos e móveis 0 0 0 0 0

Combustíveis 5.424 0 0 0 0

Seguros 0 0 0 0 0

Meios complementares de diagnóstico e terapêutica 0 0 0 0 0

Medicamentos 0 0 0 0 0

Outros bens e serviços 299.914 152.131 111.020 5.910

Total 339.411 152.448 111.020 5.910 0

Estrutura de Dívida (em dias)
Natureza dos Bens e Serviços

Unid: Euros

Nos termos do disposto no nº 8 do artigo 183º da Lei 55A/2010 de 31 de Dezembro, Orçamento de Estado para 2011,

procede-se à divulgação da situação das dívidas a fornecedores a 31/12/2010, de acordo com os termos definidos pelo 

 IGAOT.



Unid: Euros

90-120 120-240 240-360 >360

Combustível 963

Conservação e reparação 9.415 23.724

Cópias e impressão

Empreitadas de obras públicas 51.657 6.725 963.529

Energia

Equipamento informático

Higiene e limpeza

Honorários

Licenciamento de software

Material de consumo clínico

Medicamentos

Meios complementares de diagnóstico e terapêutica

Mobiliário

Outros bens e serviços 4.491 18.386 27 325

Outros produtos farmacêuticos

Outros trabalhos especializados 311 2.388

Papel e economato 64

Preparação de refeições 493 369

Reagentes e produtos de diagnóstico rápido

Rendas e alugueres

Seguros

Serviços de informática 1.140

Serviços de voz e dados fixos e móveis

Veículos automóveis e motociclos

Vigilância e segurança

Administrações Postais Estrangeiras

Locação financeira

Bens de domínio público

Outros investimentos 2.571 4.008 61.964

Total 69.901 56.802 27 1.025.819

Natureza dos Bens e Serviços
Estrutura de Dívida (em dias)

Nos termos do disposto no nº 8 do artigo 183º da Lei 55A/2010 de 31 de Dezembro, Orçamento de Estado para 2011,

procede-se à divulgação da situação das dívidas a fornecedores a 30/06/2011, de acordo com os termos definidos pelo 

 IGAOT.


